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PROJETO DE LEI N°

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO

TRAVA-QUEDA ACOPlADO A TRAVA DE

SEGURANÇA NOS BRINQUEDOS

INSTALADOS EM PARQUE DE DIVERSÕES E

EVENTOS DE ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO

DO ESTADO DE GOIÁS .

.,
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

-4 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
J;;

Art. 10. Ficam obrigados, no Estado de Goiás, os parques de diversões e eventos de

entretenimento que ofertarem brinquedos ao público disponibilizar trava-quedas nos

equipamentos dotados de travas de segurança.

S 1°. Para os fins da presente lei entende-se como parque de diversões e eventos

de entretenimento todo e qualquer local que disponibilize brinquedos para utilização

pública, a titulo oneroso ou gratuito.
S 2°. Estão sujeitos a presente Lei os estabelecimentos públicos ou privados,

itinerantes ou permanentes, instalados em ambientes fechados ou abertos.

Parágrafo único - O trava-queda deverá ser compatível com a carga de ruptura.

Art. 30. A infração a presente lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Parágrafo único - Em caso de reincidência a multa estipulada no caput deste artigo

será aplicada em dobro.
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Art. 5°. Os fornecedores de serviços de diversão e eventos de entretenimento

deverão adequar-se a presente lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da

promulgação.

Art. 6 0. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por finalidade instituir a obrigatoriedade do uso do

trava-queda acoplado a trava de segurança e ao assento dos brinquedos instalados

em parque de diversões e de entretenimento.
Em que pese a existência da trava de segurança em alguns brinquedos muitos são

os relatos de ocorrências de acidentes, infelizmente, alguns resultaram em óbito.

Trava-queda é um acessório que visa dar maior segurança as ações que

implementem velocidade e altura. Tal acessório é composto, pelo menos, por

talabarte e mosquetão e deve ser compatível com a carga de ruptura.

Abaixo ilustração do acessório trava-queda engatado a trava de segurança:

Como é o siste'ma de segurança

f{ Trava de segurança: a
0'0 pessoa se acomoda na cadeira
e puxa a travf de segurança

,

A TRAVA
PRENJ)EOS
01-\!lROS

MosqUétão: além da trava,
uma fita com um mosquetão

prende a trava ao assento

Segundo a perícia. não havia o
mosquetão no primeiro assento
da fileira, usado por GabrieUa

No ano de 2012, Gabriela Yokari Michimura, de 14 anos, morreu após cair do

brinquedo La Tour Eiffel, instalado no Hopi Hari. Trata-se de um elevador com 69,5

metros de altura que possui trava de segurança, porém, não possui trava-queda.

Outro acidente em um brinquedo de parque de diversões ocorreu no Playcenter,

parque na zona oeste de São Paulo, que deixou oito pessoas feridas no dia 3 de

abril de 2011, houve falha na trava de segurança do Double Shock, que se abriu e
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provocou a queda das vitimas, com o brinquedo ainda em movimento. Em am

casos a existência do trava-queda poderia ter evitado acidentes.

ACIDENTE NO PARQUE
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A falta ou da mínima condição de segurança dos brinquedos nos parques brasileiros

pode ser explicada, também, pela ausência de fiscalização e de legislação

específica para o setor de diversão e entretenimento.

A instalação de um simples trava-queda, acessório utilizado com vistas a reter

quedas em deslocamentos verticais, como, por exemplo em práticas esportivas ou

laborativas.
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela

resolução 217 A (111) da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 10 de dezembro

de 1948, prevê que toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança

pessoal.

A defesa do consumidor afigura-se direito e garantia fundamental. No art. 170, inciso

V da Constituição da República está previsto como princípio da Ordem Econômica a

Defesa do Consumidor. Se a Ordem Econômica tem que assegurar a todos

dignidade (C.F., art. 170), a defesa do consumidor por conseguinte é principio para a

preservação da dignidade da pessoa.

I
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Em consonância com a Constituição Federal o Código de Defesa do Consu . ofR ~
artigo 40 prevê como objetivo o atendimento das necessidades dos consumi 'li, s, ofil )
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus inter:.''"Y:'"

econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e

harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios mediante

ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor.

No que tange a inclusão na presente propositura busca-se a proteção concreta da

definição constante do caput do Artigo 5°, inciso XXXII da Constituição Federal de

1988 que prevê que o Estado promoverá a defesa do consumidor, impondo-se, por

conseguinte, ao legislador ordinário, conectar-se a esse direito fundamental, de

modo a particularizar efetivamente a proteção constitucional por meio de normas

jurídicas consentâneas com a defesa do consumidor, enquanto direito humano

fundamental.

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida,

solicito o apoio dos Nobres Deputados na aprovação desta relevante iniciativa.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

legada Adr" / a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROJETO DE LEI N°

11~f j/J DE MflpfJ) 20/6

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO

TRAVA-QUEDA ACOPlADO A TRAVA DE

SEGURANÇA NOS BRINQUEDOS

INSTALADOS EM PARQUE DE DIVERSÕES E

EVENTOS DE ENTRETENIMENTO NO ÂMBITO

DO ESTADO DE GOIÁS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10

da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. Ficam obrigados, no Estado de Goiás, os parques de diversões e eventos de

entretenimento que ofertarem brinquedos ao público disponibilizar trava-quedas nos
...

equipamentos dotados de travas de segurança.

S 1°. Para os fins da I?rejiente lei entende-se como parque de diversões e eventos

de entretenimento todo e qualquer local que disponibilize brinquedos para utilização

pública, a titulo oneroso ou gratuito.
S 2°. Estão sujeitos a presente Lei os estabelecimentos públicos ou privados,

itinerantes ou permanentes, instalados em ambientes fechados ou abertos.

Parágrafo único _ O trava-queda deverá ser compatível com a carga de ruptura.

,:

Parágrafo único _ Em caso de reincidência a multa estipulada no caput deste artigo

será aplicada emdobr'b. , ..

Art. 30. A infração a presente lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor

R$ 5.000,00 (cinco mil reais).



do Indice de Preço ao Consumidor Amplo- IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de

Ge'ografia e Estatistica - IBGE, acumulada ao exercício anterior, sendo que, no caso

de extinção deste índice ~erá aplicado outro que venha a substitui-lo.

Art. 50. Os fornecedores de serviços de diversão e eventos de entretenimento

deverão adequar-se a presente lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da

promulgação.

Art. 6 0. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão a conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

( Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por finalidade instituir a obrigatoriedade do uso do

trava-queda acoplado a trava de segurança e ao assento dos brinquedos i.nstalados
,,~ 'j'

em parque de diversões e de entretenimento.

Em que pese a existência da trava de segurança em alguns brinquedos muitos são

os relatos de ocorrências de acidentes, infelizmente, alguns resultaram em óbito.

Trava-queda é um acessório que visa dar maior segurança as ações que

implementem velocidade e altura. Tal acessório é composto, pelo menos, por

talabarte e mosquetão e deve ser compatível com a carga de ruptura.

Abaixo ilustração do acessório trava-queda engatado a trava de segurança:

Como é o sistema de segurança

Trava de segurança: a
pessoa se acomoda na cadeira

e puxa a travf de segurança

A TRAVA "
PRENOEOS
OMBROS

Mosquetão: aLém da trava.
uma fita com um mosquetão

prende a trava ao assento

Segundo a perícia. não havia o
mosquetão no primeiro assento
da fileira, usado por GabrieUa

No ano de 2012, Gabriela Yokari Michimura, de 14 anos, morreu após cair do

brinquedo La Tour Eiffel, instalado no Hopi Hari. Trata-se de um elevador com 69,5

metros de altura que possui trava de segurança, porém, não possui trava:-qfJeda.

Outro acidente em um brinquedo de parque de diversões' ocorreu no Playcenter,

parque na zona oeste de São Paulo, que deixou oito pessoas feridas no dia 3 de

?lbril de 2011, houve falha na trava de segurança do Double Shock, que se abriu e

;>IJI J



ACIDENTE NO PARQUE

A vft'ima
Gmb.-1otn vokJ'l.,"f "",,1chli ••rHJ""'&~ ],-4.
ODs<:eu '"0 ,,,,,.,1\0 C' (>nssnv.' f"'rlas
,,,no c;,1r'''Ii.'.rI d".. fan"fllo ",.Tl Gua •.ulh-oS
(Gl'lH",do 5P)., E'a e~t:"'VD n<)
p.t'lf'Quê C<:H" o pai. n •..•...,&0 _Que 6
b:rns\telf'ft-- otIl'n '.,..~I\

A falta ou da mínima condição de segurança dos brinquedos nos parques brasileiros

pode ser explicada, também, pela ausência de fiscalização e de legislação

específica para o setor de diversão e entretenimento.
A instalação de um simples trava-queda, acessório utilizado com vistas a reter

quedas em deslocamentos verticais, como, por exemplo em práticas esportivas ou

laborativas.
A Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada e proclamada pela

resolução 217 A (111) da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 10 de dezembro

de 1948, prevê que toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança

pessoal.

A defesa do consumidor afigura-se direito e garantia fundamental. No art. 170, inciso

V da Constituição da República está previsto cor:no princípio da Ordem Econômica a

Defesa do Consumidor. Se a Ordem Econômica tem que assegurar â todos

dignidade (C.F., art. 170), a defesa do consumidor por conseguinte é principio para a

preservação da dignidade da pessoa.
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econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e

harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios mediante

ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor.

No que tange a inclusão na presente propositura busca-se a proteção concreta da

definição constante do caput do Artigo 5°, inciso XXXII da Constituição Federal de

1988 que prevê que o Estado promoverá a defesa do consumidor, impondo-se, por

conseguinte, ao legislador ordinário, conectar-se a esse direito fundamental, de

modo a particularizar efetivamente a proteção constitucional por meio de normas

jurídicas consentâneas com a defesa do consumidor, enquanto direito humano

fundamental.

Diante da relevância da matéria e do interesse público da qual esta revestida,

solicito o apoio dos Nobres Deputados na aprovação desta relevante iniciativa.

..•. .

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

legada Adr' 'a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) ~ç.;;;q-J
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em S( /o..J /2016.

Presidente.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAvoRÁ VEL A MATE RIA.
Processo N° 1-'1-q/ I~C;__
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em O+- / 01-1 /2016.
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DESP;ACHO

APROVADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR.

2016.
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APROVADO EM 28 DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO, A SECRETARIA
PI EXTRAÇÃO DE AUTOGRAFO.
Em 10 I I t:J&:
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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 15-970
Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375

Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO911-P

•

Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO418, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria da
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
disponibilização e uso de equipamento trava-quedas acoplado à trava de segurança nos
brinquedos instalados em parque de diversões e eventos de entretenimento no Estado de Goiás.

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 418, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização e uso
de equipamento trava-quedas acoplado à trava de
segurança nos brinquedos instalados em parque de
diversões e eventos de entretenimento no Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Os parques de diversões e eventos de entretenimento, situados no Estado de
Goiás, que ofertarem brinquedos ao público ficam obrigados a disponibilizar e utilizar
equipamento trava-quedas nos brinquedos dotados de travas de segurança.

'1

J

S 10 Para os fins desta Lei, entende-se como parque de diversões e eventos de
entretenimento todo local que disponibilize brinquedos para utilização pública, a título gratuito ou
oneroso.

S 20 Estão sujeitos a esta Lei os estabelecimentos públicos ou privados, itinerantes
ou pe~anentes, instalados em ambientes fechados ou abertos.

Art. 20 O equipamento trava-quedas deverá ser disponibilizado e utilizado
concomitantemente com a trava de segurança, devendo ser engatado ao assento e à trava de
segurança.

Parágrafo único. O trava-quedas deverá ser compatível com a carga de ruptura,
conforme definido em regulamento.

Art. 30 O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa no
valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dobrada em caso de reincidência.

Parágrafo único. A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente
pela variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada ao exercício anterior, sendo que, no caso de
extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substituí-lo.

S, em Goiânia, 10 de

Art. 40 Esta Lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua publicação.

ASSEMBLEIA
novembro de 2016.
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